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SINTRATUHL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, TURISMO
E HOSPITALIDADE DE LAGES E REGIAO, CNPJ n. 75.327.486/0001-76, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). GENTIL DA SILVA;
 
E

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA
CLEMENTE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores
em Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares e Aglutinando os demais Trabalhadores do 4. Grupo,
Empregados em Turismo e Hospitalidade , com abrangência territorial em Alfredo Wagner/SC, Anita
Garibaldi/SC, Arroio Trinta/SC, Bocaina do Sul/SC, Bom Jardim da Serra/SC, Bom Retiro/SC,
Caçador/SC, Campo Belo do Sul/SC, Campos Novos/SC, Capão Alto/SC, Capinzal/SC, Celso
Ramos/SC, Cerro Negro/SC, Correia Pinto/SC, Curitibanos/SC, Erval Velho/SC, Ibicaré/SC,
Lacerdópolis/SC, Lages/SC, Lebon Régis/SC, Macieira/SC, Monte Carlo/SC, Otacílio Costa/SC,
Ouro/SC, Painel/SC, Pinheiro Preto/SC, Ponte Alta do Norte/SC, Ponte Alta/SC, Rio das Antas/SC, Rio
Rufino/SC, Salto Veloso/SC, Santa Cecília/SC, São Cristóvão do Sul/SC, São Joaquim/SC, São José
do Cerrito/SC, Tangará/SC, Treze Tílias/SC, Urubici/SC, Urupema/SC, Vargem/SC e Videira/SC.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

A partir de 01 de janeiro de 2026, o piso Salarial da categoria profissional será de R$ 2.129,36 (dois mil cento e vinte
e nove reais e trinta e seis centavos)

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL
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A partir de 1º. de janeiro de 2026, os salários dos empregados em Instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas
(Fundações, Institutos, Associações, Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações não Governamentais,
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Igrejas e Congregações de todos os credos, Irmandades,
Centros, Creches, Asilos, Casa lar, Abrigos, Institutos de longa permanência, beneficentes de Assistência social,
entre outras Instituições Congêneres) serão reajustados mediante aplicação de 4,18% (quantro vírgula dezoito por
cento) índice esse a ser aplicado sobre os salários vigentes em janeiro/2025 para os admitidos até aquela data.

Parágrafo 1º As Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas poderão compensar os adiantamentos legais
ou espontâneos pagos no período, salvo os decorrentes de promoção, término de aprendizagem, transferência de
cargo, função, estabelecimento ou localidade e equiparação salarial determinada por sentença judicial transitada em
julgado.

Parágrafo 2º Os empregados admitidos após o mês de janeiro terão a correção salarial aplicada na proporção do
tempo de serviço na empresa, respeitando o art. 461 e §§ da CLT e inciso XXX do Artigo 7 da CF/88.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Caso haja prestação de serviços externos, fora do município para o qual foi contratado, será pago ao empregado
auxílio alimentação no valor mínimo de R$ 29,29 (vinte e nove reais e   vinte e nove centavos)  por refeição,
ressaltando-se que o referido valor não integra a remuneração do mesmo para fins trabalhistas e previdenciários.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA SEXTA - SEGURO E PROTEÇÃO A SAÚDE - PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL

Fica instituída a obrigatoriedade de contratação do presente seguro de acidentes pessoais e programa de
assistências voltadas à saúde e bem-estar do trabalhador, proporcionando segurança e benefícios aos
trabalhadores e empregadores, tendo o presente programa foco e apoio para auxílio no cumprimento da NR-1, no
valor mensal de R$ 44,35 (Quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), para cumprimento e pagamento
integral pelo empregador, conforme as seguintes tabelas de coberturas e assistências:

PLANO OURO

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES
 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da
empregada titular.

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por doença por
período superior a 60 dias.

COMPLEMENTO
DE

REMUNERAÇÃO
POR

AFASTAMENTO

R$ 1.000,00 1 Afastamento por doença por
período superior a 90 dias.

REEMBOLSO
CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em

creche particular.

CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do
titular.

APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular.
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REEMBOLSO
MATERIAL
ESCOLAR

Até R$
500,00 1

Aquisição de material escolar
de filho(s) matriculado(s) em
escola particular no ensino
fundamental I (do 1º ao 5º
ano).

ASSISTÊNCIA
NUTRICIONAL - - Disponibiliza apoio nutricional

ao titular por telefone.

ASSISTÊNCIA
FITNESS - -

Disponibiliza assistência
“personal fitness” ao titular por
telefone.

ASSISTÊNCIA
PSICOLÓGICA - -

Disponibiliza apoio psicológico
ao titular por telefone ou
videochamada, priorizando a
saúde mental.

ASSISTÊNCIA
JURÍDICA - -

Disponibiliza orientação
jurídica on-line ao titular (chat
ou parecer).

ASSISTÊNCIA
ORIENTAÇÃO
FINANCEIRA

-  

Orientação financeira com
especialistas para
organização de orçamento,
dívidas, crédito e educação
financeira.

KIT ACOLHIMENTO - -

Envio de caixa física de
acolhimento a` família do
colaborador falecido, com
mensagem personalizada e
orientações práticas para os
primeiros dias.

CDB QUALIFICA - -

Acesso a plataforma de
aprendizagem com mais de
300 cursos (soft skills,
atendimento, liderança, LGPD,
diversidade, bem-estar e
finanças), com emissão de
certificado e atualização
contínua.

CLUBE DE
VANTAGENS - - Rede nacional de descontos.

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

MORTE
ACIDENTAL - MA R$ 15.000,00

Morte do segurado em
consequência exclusiva de
acidente pessoal coberto,
exceto se decorrente de riscos
excluídos.

DIÁRIA DE
INTERNAÇÃO

HOSPITALAR POR
ACIDENTE - DIHA

Até 30 diárias de

R$ 200,00 cada

Em caso de hospitalização
causada exclusivamente por
acidente pessoal coberto,
exceto se decorrente de riscos
excluídos.

4 SORTEIOS
MENSAIS (SÉRIE

FECHADA)
R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de

Renda.
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ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

REEMBOLSO DE
RESCISÃO

Até

R$ 2.000,00
1

Pagamento de rescisão de
empregado com no mínimo
sete anos de vínculo
empregatício ininterrupto em
regime CLT.

CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL R$ 1.500,00 1

Verba para treinamento em
razão da admissão de
trabalhador acima de 60 anos
ou que tenha deficiência ou
estagiário.

LICENÇA-
PATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença do empregado titular.

LICENÇA-
MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.

AFASTAMENTO
POR ACIDENTE DE

EMPREGADO
R$ 2.000,00 1 Afastamento do titular por

acidente, superior a 30 dias.

ASSISTÊNCIA
JURÍDICA

EMPRESARIAL
- -

Consultoria jurídica para
empresas e instituições
filantrópicas nas áreas de
Direito Civil e Direito do
Trabalho, oferece suporte
jurídico remoto para sanar
dúvidas.

ASSISTÊNCIA
ORIENTAÇÃO
FINANCEIRA

EMPRESARIAL
- -

Orientação financeira com
especialistas para
organização de orçamento,
dívidas, crédito e educação
financeira.

 

 

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

RESCISÃO
TRABALHISTA EM
CASO DE MORTE

ACIDENTAL
Até R$ 2.000,00

Reembolso de despesas com
pagamento de verbas
rescisórias, em consequência
exclusiva de morte acidental do
segurado, exceto se decorrente
de riscos excluídos.

 
SERVIÇOS ADICIONAIS *

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

ASSISTENTE
SOCIAL SIM

Serviço voltado ao acolhimento e
suporte integral em momentos
críticos, como falecimento,
afastamento ou nascimento,
garantindo orientação social,
emocional e prática à família e ao
colaborador, com
acompanhamento de assistente
social.
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PLATAFORMA DE
ANÁLISE E

MONITORAMENTO
DOS RISCOS

PSICOSSOCIAIS

SIM

Permite a identificação,
acompanhamento e mitigação de
fatores de risco psicossocial no
ambiente de trabalho, em
conformidade com a Norma
Regulamentadora nº 1 (NR-1).

BEM + RH SIM

Apoio técnico e administrativo às
empresas por especialista, com
ênfase ao RH, com ferramentas
sobre gestão e adequação às
normas trabalhistas.

PLATAFORMA DE
BEM-ESTAR E

SAÚDE MENTAL
SIM

Ferramenta digital que oferece
conteúdo, programas e atividades
voltados ao equilíbrio emocional e
à qualidade de vida do trabalhador.
Promove autocuidado, redução de
estresse e bem-estar no ambiente
de trabalho. Conta também com
ampla rede de academias
parceiras, com valores reduzidos
ou subsidiados.

PLATAFORMA DE
SAÚDE

OCUPACIONAL
SIM

Plataforma facilitadora na gestão
da saúde do trabalhador, com foco
no monitoramento ocupacional, na
promoção do bem-estar e na
integração de ações preventivas.
Permite controle de exames
periódicos, PCMSO e laudos
obrigatórios, com suporte
operacional e atendimento em rede
credenciada. Em alguns casos,
disponibiliza ASO gratuito,
reduzindo custos e garantindo
conformidade às normas de
segurança e medicina do trabalho.

* Os serviços adicionais descritos nesta cláusula possuem natureza não securitária, não constituem cobertura
indenizatória e não são objeto de regulação da SUSEP. Tais serviços são ofertados por prestadores independentes,
sem responsabilidade securitária ou financeira da seguradora.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Em razão de sua capilaridade nacional e da segurança jurídica no cumprimento das obrigações previstas nesta
cláusula, é indicada, para fins de referência, a empresa Central Clube de Seguros como prestadora apta à
operacionalização do programa. O empregador que optar por essa contratação deverá realizar o procedimento por
meio do site https://centraldosbeneficios.com.br/, onde constam as informações completas sobre as coberturas,
assistências e canais de atendimento disponíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO

      I.        É facultada aos empregadores a escolha da prestadora responsável pela execução do programa, desde
que todas as coberturas securitárias e assistências vinculadas à apólice aqui descritas sejam integralmente
garantidas, sem qualquer redução qualitativa ou quantitativa, sendo obrigatória a emissão de apólice por seguradora
devidamente registrada na SUSEP – Superintendência de Seguros Privados.

      II.               Fica vedada a contratação de programa com coberturas ou assistências inferiores, ou em número
reduzido, em relação ao previsto nesta cláusula, bem como qualquer forma de limitação que implique prejuízo direto
ou indireto aos trabalhadores.
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     III.               Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar ao e-mail:
sintratuhllages@gmail.com cópia do contrato com rol de procedimentos cobertos ou proposta com o prestador de
serviço, a relação dos empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago ao prestador com
autenticação bancária legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus aos trabalhadores.

PARAGRAFO QUARTO

Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o empregador
configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta cláusula, quando
da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável pelo descumprimento da presente
convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus e penalidades pelo indevido descumprimento.

      I.        Aos trabalhadores afastados antes do início do Programa Bem-Estar Integral, o Empregador fica isento da
obrigatoriedade de inclusão até que este retorne às suas atividades. No caso de trabalhadores afastados após sua
inclusão no referido benefício, o Empregador continua responsável pelo pagamento das mensalidades, inclusive em
casos de aposentadoria por invalidez.

PARÁGRAFO QUINTO  

O presente benefício aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo elas:
Contrato de Trabalho por tempo indeterminado; Contrato de Trabalho por prazo determinado, inclusive em período
de experiência, Contrato de Trabalho Temporário, contrato de aprendizagem, contrato intermitente e etc.

PARÁGRAFO SEXTO  

Fica facultado às Instituições empregadoras parceiras do poder público, integrar aos salários dos empregados o
valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados,
conforme estipulado no parágrafo primeiro da cláusula “PISO DA CATEGORIA” nesta convenção coletiva

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

CLÁUSULA SÉTIMA - EQUIDADE SALARIAL

Fica estabelecido que não poderá haver desigualdade salarial entre homens e mulheres que prestem serviços ao
mesmo empregador exercendo idêntica função.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PROFISSIONAL

Em cumprimento ao deliberado pelos empregados da categoria,   as Instituições beneficentes, religiosas e
filantrópicas, com fulcro no art. 8º, IV, da Constituição Federal, bem como do art. 513, “e”, da CLT, descontarão
mensalmente de todos os seus empregados, sindicalizados ou não, em favor da entidade sindical profissional,
abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, a importância de R$ 50,00 (cinquenta reais), no mês de
maio/2026, e R$ 50,00 (cinquenta reais) no mês de novembro/2026, recolhendo as respectivas importâncias em
favor do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO, HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS,
RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE LAGES E REGIÃO, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do
desconto, em boleto bancário pré-preenchido, fornecido pelo mesmo.

Parágrafo 1º - A instituições beneficente religiosa e filantrópica que não receber o boleto até o último dia dos meses
de maio e novembro, deverá retirá-la na sede do SINTRATUHL ou solicitá-la através do telefone (049) 3222-3790, e-
mail sintratuhllages@gmail.com, ou site: www.sintratuhl.com.br.

Parágrafo 2º - O recolhimento da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PROFISSIONAL efetuado fora do prazo
mencionado no caput acima, será acrescido da multa de 0,3333% ao dia, limitado a 20% (vinte por cento), além de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, cujos valores serão devidos pelo empregador.
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Parágrafo 3º - As Instituições Beneficentes, religiosas e filantrópicas enviarão e Entidade Profissional, até o dia 30
do mês de subsequente ao do desconto, a relação dos empregados contribuintes.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA NONA - VEDAÇÃO À CONDUTA ANTISSINDICAL

As partes signatárias reconhecem e reafirmam o direito fundamental à liberdade sindical, à livre associação e à
atuação representativa, nos termos do art. 8º da Constituição Federal,artigos 511 e seguintes e 543 da CLT, e das
Convenções nº 87, nº 98 e nº 135 da OIT, ratificadas pelo Brasil, advertindo as empresas e seus trabalhadores
quanto à vedação à pratica antissindical e suas conseqüências legais.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO Sindicato Interestadual das Instituições Beneficentes, Religiosas e
Filantrópicas – SINIBREF-INTER, reconhece como legítimos os Acordos Coletivos de Trabalho celebrados em
separado, entre o SINTRATUHL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS, RESTAURANTES, BARES,
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LAGES E REGIAO e as Instituições cujas peculiaridades exigirem tal situação.
Fica assegurada para tais Acordos a aquiescência e conhecimento do SINIBREF – INTER, privilegiando o processo
de negociação coletiva firmado entre as partes signatárias, em favor de toda categoria representada.

PARAGRAFO UNICOPara a análise e condução de negociações de acordos coletivos, a Federaçao  laboral poderá,
a qualquer tempo, solicitar à instituição empregadora todas as documentações e informações necessárias para
subsidiar as tratativas e deliberações, devendo tais documentos ser encaminhados de forma completa e tempestiva,
a fim de assegurar a adequada avaliação conforme art. 611, §1º da CLT e a defesa dos interesses da categoria, nos
termos do art. 8º, III, da Constituição Federal, que confere ao sindicato ( federaçao )legitimidade para defender os
direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas. De
igual maneira poderá o Sindicato Patronal solicitar às instituições em processo de negociação coletiva para ACT’s a
documentação comprobatória de cumprimento das cláusulas que o competem.

}

GENTIL DA SILVA
PRESIDENTE

SINTRATUHL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, TURISMO E
HOSPITALIDADE DE LAGES E REGIAO

ELAINE PEREIRA CLEMENTE
PRESIDENTE

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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